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SIGILO BANCÁRIO E FISCAL 
 

SÚMULA TJ Nº 47 
 
ESGOTADAS TODAS AS DILIGÊNCIAS CABÍVEIS, É DIREITO DO CREDOR REQUERER 
A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS PÚBLICOS E PARTICULARES, SEM OFENSA AO 
SIGILO BANCÁRIO E FISCAL, PARA LOCALIZAR O DEVEDOR E/OU BENS 
PENHORÁVEIS, EVITANDO CERCEAMENTO NA INSTRUÇÃO.  
 
REFERÊNCIA: SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE Nº. 2001.146.00008. 
JULGAMENTO EM 24/06/2002. RELATOR: DESEMBARGADOR SYLVIO CAPANEMA DE SOUZA. 
VOTAÇÃO POR MAIORIA. REGISTRO DO ACÓRDÃO EM 14/03/2003. 
 
(VER: EXECUÇÃO, PENHORA) 
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